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1 Recepção POSTO 1
2 Assistente Administra�vo POSTO 7
4 Serviços de Transportes de veículos POSTO 1

1.1.5. suspensão parcial da execução da prestação do serviço de 01 (uma) recepcionista, 07 (sete) assistentes administra�vos e
02 (dois) motoristas, abrangendo o quan�ta�vo de 10 (dez) postos de trabalho, pelo período de 16/06/2020 a 06/07/2020, conforme a
tabela abaixo.

Suspensão Parcial - 16/06/2020 a 06/07/2020 (com pagamento)
Item Especificação do Objeto Unid. de Fornecimento Qtd.

1 Recepção POSTO 1
2 Assistente Administra�vo POSTO 7
4 Serviços de Transportes de veículos POSTO 2

1.1.6. suspensão parcial da execução da prestação do serviço de 01 (uma) recepcionista, 07 (sete) assistentes administra�vos e
02 (dois) motoristas, abrangendo o quan�ta�vo de 10 (dez) postos de trabalho, pelo período de 07/07/2020 a 11/11/2020, conforme a
tabela abaixo.

Suspensão Parcial - 07/07/2020 a 11/11/2020 (sem pagamento)
Item Especificação do Objeto Unid. de Fornecimento Qtd.

1 Recepção POSTO 1
2 Assistente Administra�vo POSTO 7
4 Serviços de Transportes de veículos POSTO 2

1.1.7. a prorrogação da suspensão parcial da execução da prestação do serviço de 01 (uma) recepcionista, 06 (seis) assistentes
administra�vos e 01 (um) motorista, abrangendo o quan�ta�vo de 08 (oito) postos de trabalho, pelo período de 12/11/2020 a
04/03/2021, conforme a tabela abaixo.

Prorrogação da suspensão Parcial - 12/11/2020 a 04/03/2021 (sem pagamento)
Item Especificação do Objeto Unid. de Fornecimento Qtd.

1 Recepção POSTO 1
2 Assistente Administra�vo POSTO 6
4 Serviços de Transportes de veículos POSTO 1

1.2. O detalhamento das medidas previstas no item 1.1, no que concerne, inclusive, ao quan�ta�vo de postos e período de
execução, será realizado pelo gestor do contrato e comunicado ao preposto da CONTRATADA, com a antecedência de, no mínimo, 05
(cinco) dias úteis do início de seu implemento.

1.3. É possível a interrupção das medidas previstas nesta Cláusula, com a retomada da forma de execução originalmente
contratada, por ordem escrita da CONTRATANTE, devidamente fundamentada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

1.4. Todas as medidas previstas nesta Cláusula somente podem ser implementadas enquanto perdurar as medidas para
resposta à emergência de saúde pública de importância nacional e internacional em decorrência da infecção humana pelo coronavírus
(COVID-19) de que trata a Portaria ANTT nº 127, de 26/03/2020.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1. O regime de revezamento sem criação de banco de horas não importará em redução proporcional do pagamento à
CONTRATADA, devendo ser glosado da planilha de custos apenas os valores a�nentes ao vale-transporte e ao auxílio-alimentação.

2.2. A suspensão total da execução do serviço, ocorrida entre 08/05/2020 a 07/06/2020, prevista no item 1.1.3, não importará
em sustação do pagamento à contratada, devendo ser glosado da planilha de custos apenas os valores a�nentes ao vale-transporte e ao
auxílio-alimentação.

2.3. A suspensão parcial da execução do serviço, ocorrida entre 08/06/2020 a 06/07/2020, prevista nos itens 1.1.4 e 1.1.5, não
importará em redução proporcional do pagamento à contratada, devendo ser glosado da planilha de custos apenas os valores a�nentes
ao vale-transporte e ao auxílio-alimentação.

2.4. A suspensão parcial da execução da prestação do serviços, prevista nos itens 1.1.6 e  1.1.7,  ocorrida entre 07/07/2020 a
04/03/2021, importará em sustação proporcional do pagamento à CONTRATADA.

2.5. Fica assegurado à CONTRATADA o pagamento de indenização pelas desmobilizações e mobilizações dos profissionais
vinculados à execução dos serviços suspensos, após a comprovação dos danos, efe�vamente, incorridos com a medida.

2.6. A análise da indenização de que trata o subitem 2.5 somente será realizada após o encerramento da suspensão da
execução do serviço

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA DECORRENTE

3.1. Não há despesa decorrente deste Termo Adi�vo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

4.1. O presente Adi�vo será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, conforme determina o parágrafo único do art.
61, da Lei nº 8.666/93.
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5.  CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições previstas no Contrato nº 010/2019, que não
conflitarem com as disposições constantes do presente Termo.

                          Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

 

 

PELA CONTRATANTE
MARCELO VINAUD PRADO

 
 
 
 
 

PELA CONTRATADA:
PEDRO TIAGO RAMALHO DE LEMOS

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO VINAUD PRADO, Diretor Geral em Exercício, em 25/01/2021, às 11:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO TIAGO RAMALHO DE LEMOS, Usuário Externo, em 25/01/2021, às 16:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5039422 e o código CRC 66CAF9CF.
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